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Baturité, 22 de junho de 2016. 

Of. N° 20160622-2 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE CULTURA atinente ao exercício financeiro 2016 

(0110112016 a 3110312016), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

FRANCI+

Eetário

ES DOS SANTOS 
de cultura 

CPF 092.693.123-72 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PORTARIA N. 260/2015. 

Nomeia Francisco Mendes dos 
Santos, par. 	. açerçer . çag.o....que 
jjça .e.çjá.pu...as.prpdênç1as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso I. da Lei Orgânica do 
Município de Baturité. 

RESOLVE: 

Art. 1 0 . - NOMEAR o Sr. FRANCISCO MENDES DOS SANTOS, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Baturité/CE.. à Rua Nossa Senhora da Palma, n. 
1.599, Centro, portador do RG n°. 2007479703.-9/SSP/CE., CPF n°. 092.693.123-72, para 
exercer em comissão o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL CULTURA , criado 
através da Lei n°. 1.630, de 25 de junho de 2014, da Estrutura Organizacional do 

Município de Baturité. 

Art. 2°. - Fica o Secretário Municipal de Cultura. responsável pelas 
funções já intrisecas ao cargo, bem como pela ordenação de despesas da Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Art. 3°. - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão 
à conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do Poder executivo 
Municipal. 

Art. 4°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

-: REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE:- 

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 
Baturité(CE)., aos 11(onze) dias do mês de junho de 2015. 	/2 

Palaciu Elre-Rius, Se 

Sa 
í fr  

iva 

CE11:62.760000 
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PORTARIA N° 10912016. 
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indica c da'cntas prr&tderis: 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BATIJRITÈ em exercício, 
U Estado do Cea, no uso de suas aibuiç&es legais que lhe confere o Prtigo 64, 
inciso 1, da Lei Orgânica do Município de Batunté. 

RESOLVE: 

Art. 10. EXONERAR o Sr. FRANCISCO MENDES DOS SANTOS, 

residente e domiciliado nessa Cidade de Baturité/CE, à Rua Nossa Senhora da Palma, 
ri. 159, Cento, portador do RG n. 2OO74797O3-9íSSP/CE, CPFn°. 092.693.123-72, 
do caçgo  çomissionado de$ecjide Cultura do_Municpi 	-iado 

através  da Li n 1.630 de 25 de junho de 2014. da Iutna Orgnizacional do 
Munidpo de Baturué. 

Axt, 3'. - Fica o Secietáxio Municipal de Cultura, resporve1 pelas 

funções já intrisecas ao cargo, bem como pela ordenação de despesas da Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Art. 3. As despesas decorrentes da execução desta Porvnd 

coriezào ç1 conta das dotações próprias, consignada no vigente orçamento do Poder 
executivõ Municipal. 

Art. 4. Uia Purtaria entxrá em vigor na data de sua publicação, 

e''ogadass dispos*çes em contráxto. 

- REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE. CUMPRA -SE 

PALÁCIO ENTME-RIOS, sede do Goerno Municipal de 
Bturfté(CE., aos 31(trinta e uwÀdJas do mês de 	ça 	8. 

7 
: 

Muriicip1 m exerii o, 

P4IÀw Enri'- Rios, 5~ dn G-at 	Prça da Ma s, s / n - re,iu-u iturt cer CEP 276O-uOQ 
FnFax (085) 33'7 1245 
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ESTADO DO CEARÁ 

BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: BATURITÉ 
	

Exercício: 2016 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

11.01-SECRETARIA DE CULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO MENDES DOS SANTOS 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Cultura 092.693.123-72 
Matrícula: Período da Gestão: 

9608 0110112016 a 3 1/03/2016 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 260/2015 1110612015 11/0612015 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TcM: 

Ordenador da Despesa 1110612015 1110612015 1110612015 

Endereço Residencial: 

TRAVESSA LUIZ FURTADO 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

BATURITÉ 
UF: CEP: 

CE 62.760-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

FRANCISCO MENDES DOS SANTOS 0110112016 a 31/03/2016 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 26012015 11/06/2015 11/0612015 

Contador: 	 / f\I 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 J ( 	

ASS: 	Çç96 	 ASS: 

NOME: Fco. Anto7o do Nas imento Neto 	NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 
	

NOME: Franc 
	sdos Santos 

MAT.: 010648y/5 (CRC/CE) 	 MAT.: 730 
	

MAT.: 9608 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço do Motriz. SJN° - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gobinetebaturite.ce.govbr 
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/ 	 ESTADO DO CEARÁ 

BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

Município: 	 Mês/Ano: 

BATURITÉ 	 0312016 

Órgão: 	 Unidade orçamentária: 

11-SECRETARIA DE CULTURA 	 11-SECRETARIA DE CULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 Exercício: 

BATURITÉ 	 2016 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & 

CONTABILIDADE S/S 

CNPJ: 

86.701.430/0001-56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA! CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 	 -- 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 / 99916.3900 

fannetto@gmail.com  

Contador: 

ASS: 	// (/ 
NOME: Fco. An/onio do Vascimento Neto 

MAT.: 01064Ø0-5 (CRC/E) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Francisco Mefs Santos 

MAT.: 9608  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gobinete®baturite.ce.90v.br  
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 
	

Período: 0110112016 a 31/0312016 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
	

Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em RS 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4,320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 13,74 Despesas Correntes 181.760,00 

Receita Patrimonial 13,74 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 135.600,00 

DEFICIT Corrente 181.746,26 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.160.00 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Despesas de Capital 1.099,00 

,--, pi 	r'jnpp n nn INVESTIMENTOS 1.099,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Receitas de Capital 	 0,00 

DEFICIT Capital 	 1.099.00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 13,74 	Despesas 	 1 81 .760.00 

Receitas de Capital 	 0.00 	Despesas de Capital 	 1.099.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 182.845,26 

Total Geral do Anexo 01: 
	

1 82.859,00 
	

182.859,00 

FRANCISCO MEND 	SANTOS 

5 EC REf'R l(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité Período: 0110112016 a 3110312016 

13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 13,74 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 1374 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 13.74 

1325.00.00.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 13,74 

1325.02.00.00.00 	Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 13,74 

1325.02.99.00.00 	Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 13,74 
vinculados 

1325.02.99.03.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 13.74 
VINCULADOS 

Total Geral: 	 13,74 

FRANCISCO ME  	SANTOS 

SECRgfAIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 01/0112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 11 	Secretaria de Cultura 

U.O.: 	11.01 Secretaria de Cultura 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 181 .760.00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 135.600.00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 135.600.00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 12.000.00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 73.600.00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 50.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.160.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 46.160,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.400,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 24.700.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 17.060.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.099.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.099.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1 .099.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1 .099,00 

Total da Unidade Orçamentária: 182.859,00 182.859.00 	182.859.00 

Total Geral: 	182.859,00 

FRANCISCO MENDE OS SANTOS 

SECRETÁ O 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Pãgina:1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 181.760,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 135.600,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 135.600,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1 2.000.00 

3.1 .90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 73.600,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 50.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.1 60.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 46.1 60.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.400,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 24.700.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 17.060,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.099.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.099.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.099,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.099,00 

Total Geral: 	182.859,00 

FRANCISCO ME 	S DOS SANTOS 

SECRTÁO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n 1 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 	Secretaria de Cultura 

U.O.: 	11.01 	Secretaria de Cultura 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 182.859,00 182.85900 

13.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 179.609,00 179.609,00 

13.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 179.60900 179.609,00 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 3.250,00 3.250,00 

13.392.0243 	FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 3.25000 3.250,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 182.85900 182.859,00 

Total Geral: 0,00 0,00 182.859,00 182.859,00 

FRANCISCO MEND SANTOS 

S EC RETÁR 1 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n o  8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 182.859,00 182.859,00 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 179.609,00 179.609,00 

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 179.609,00 179.609,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 3.250,00 3.250,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 3.250,00 3.250,00 

Total Geral: 0,00 0,00 182.859,00 182.859,00 

FRANCISCO MENDS SANTOS 

S EC RETM(A 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité Período: 0110112016 a 3110312016 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04/02185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

13.000.0000 Cultura 182.859,00 0,00 182.859,00 

13.122.0000 Administração Geral 179.609,00 0,00 179.609,00 

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 179.609,00 0,00 179.609,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 3.250,00 0,00 3.250,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 3.250,00 0,00 3.250,00 

Total Geral: 182.859,00 0,00 182.859,00 

FRANCISCO ME OS SANTOS 

SECRÁ'Ã 	(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial a 	Administração 
Justiça 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Pagina.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	Direito da 	Urbanismo 	Habitação Cidadania 

Secretaria de Cultura 	 182.859,00 	0,00 	 0,00 	0,00 

Total Geral: 	182.859,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

// 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	Gestão 	Ciência e 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0:00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 3110312016 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 	 - Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 Comunicações Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	0,00 	 0,00 	0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

// 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 31/0312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	Desporto e 	Encargos 	Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1 82.859.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	182.859,00 

FRANCISCO MN,JOS  SANTOS 

SECF&IO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité Período: 0110112016 a 3110312016 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 1 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 0,00 13,74 13.74 (+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 13,74 13,74 (+) 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 0,00 13,74 13,74 (+) 

1325.00.00.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 13,74 13,74 (+) 

1325.02.00.00.00 	Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 0,00 13,74 13,74 (+) 

1325.02.99.00.00 	Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 0,00 13,74 13,74 (+) 
vinculados 

1325.02.99.03.00 	REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 0,00 13,74 13,74 (+) 
VINCULADOS 

Total Geral: 0,00 13,74 13,74 (+) 

FRANCISCO M1.QOS  SANTOS 

SECRETO (A) 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Baturité 
13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 11 	Secretaria de Cultura 

U.O.: 	11.01 	Secretaria de Cultura 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 679.000,00 	 0,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 370.500,00 	 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 370.500,00 	 0,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 	 15.000,00 	 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	150.000,00 	 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 	 200.000,00 	 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 500,00 	 0,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 308.500,00 	 0,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 303.500,00 	 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 85.000,00 	 0,00 

3.3.90.31.00 Premíações Culturais, Artísticas, 	42.000,00 	 0,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 	1 3.000,00 	 0,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 	 1 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	43.000,00 	 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 75.000,00 	 0,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 2.500,00 	 0,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 	 17.500,00 	 0,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	 500,00 	 0,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 235.000,00 	 0,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 235.000,00 	 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 235.000,00 	 0,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 215.000,00 	 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 20.000,00 	 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 914.000,00 	 0,00 

Exercício de 2016 

Período: 0110112016 a 3110312016 
Página.: 1 

Total 	Realizada 	Diferença 

	

679.000,00 	181.760,00 	497.240,00 

	

370.500,00 	135.600,00 	234.900,00 

	

370.500,00 	135.600,00 	234.900,00 

	

15.000,00 	12.000,00 	3.000,00 

	

150.000,00 	73.600,00 	76.400,00 

	

200.000,00 	50.000,00 	150.000,00 

	

500,00 	 0,00 	500,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

308.500,00 	46.160,00 	262.340,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

303.500,00 	46.160,00 	257.340,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

85.000,00 	 0,00 	85.000,00 

	

42.000,00 	 0,00 	42.000,00 

	

13.000,00 	 0,00 	13.000,00 

	

15.000,00 	 0,00 	15.000,00 

	

43.000,00 	4.400,00 	38.600,00 

	

75.000,00 	24.700,00 	50.300,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

2.500,00 	 0,00 	2.500,00 

	

17.500,00 	17.060,00 	440,00 

	

500,00 	 0,00 	500,00 

	

235.000,00 	1.099,00 	233.901,00 

	

235.000,00 	1.099,00 	233.901,00 

	

235.000,00 	1.099,00 	233.901,00 

	

215.000,00 	 0,00 	215.000,00 

	

20.000,00 	1.099,00 	18.901,00 

	

914.000,00 	182.859,00 	731.141,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

Prefeitura Municipal de Baturité 	 Período: 0110112016 a 31103/2016 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 914.000,00 	 0,00 	914.000,00 	182.859,00 	731.141,00 

MUNICIPRS CONSULTORIA 	 FRANCISCO MEN' 	DOS SANTOS 

QC325/O- 	 SECR'fÁO (A) 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

7nl's 
(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proço do Motriz. 51N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoil: obinete(baturite ce.br 

CNPJ: 07.367.343/0001-08 - C&F: 06.920209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
U;tÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a SECRETARIA DE CULTURA no exercício financeiro 2016 (0110112016 a 3110312010, 

nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 

ASS:  

NOME: Fco. Anjo do as f( 
MAT.: 010648 -5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

A55:  

Neto 	NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	

Santos NOME: Francis 

MAT.: 9608 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernail: abiriete@boturttecc.oi.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil gobinetebaturitecc.gov.br  

CNPJ 07.387.34310001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
'BÁTURÍTÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

£(Jm Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a SECRETARIA DE CULTURA no exercício financeiro 2016 (01/01/2016 a 31/03/20161, 

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 

AS5: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Francisco dos Santos 

MAT.: 9608 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. 5JN - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil obinete®boturite.ce.ov.br  

CNPJ: 07.387.34310001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
BÃTWUrÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. S/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernail abinete®baturite.ce.gov.br  

CMPJ 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATÜRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a SECRETARIA DE CULTURA no exercício financeiro 2016 (0110112016 a 3110312016), 

nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 / vi 1) 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Antor/o do Nas( 
	

Neto 	NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 
	

NOME: Francisco en 	dos Santos 

MAT.: 010648/0i (CRC!CE) 
	

MAT.: 730 
	

MAT.: 9608 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gobine.tebotunte ccv.hr 

CN.PJ: 07.387.34310001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÈ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"um Novo Ves3fio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. 5/No  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emuii: gobinete®boturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.34310001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATÚRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 	 . 

M(Jm Novo Desafio" 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. S/N - Ccntr - CEP: 2.70-00 - ErnQiI: abin€tebaturil.c€.gov.br 

CNPJ: 07367.343'OOOl-CS - C$F 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
ÚÂTLRÍTÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. S/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoil: gabinete(baturite.ce.ov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

'Um Novo Dess fio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de BATURITÉ/CE e o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará - TCFV1/CE, que durante o exercício financeiro 2016 

(01/01/2016 a 31/0312016) a SECRETARIA DE CULTURA não efetuou liquidação, 

cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Cont 

ASS: 

NOM 

MAT, 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAL: 730 

Ordenador da 

ASS:  

NOME: Francisco 

MAT.: 9608 

dos Santos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ATURITÉ 
Praça do Motriz. S/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Einoil: 9obinete®boturite.ce.ov.br  

CNPJ: 07.367.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÈ! PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

7fl1 
(01/0 1/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proçc do Motriz. 5/No  - Centro - CEP: 62.760-00 - EmoU ;obint€boturit cc.ovbr 

CNPJ07367.343/0001-08 - CS.F06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

CULTURA, referente ao exercício financeiro 2016 (0110112016 a 3110312016), contatamos: 

SIM 	NÃO 
	

NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa.x  

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. [_x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 /f 	¶/ 
	

ASS: 
	

ASS:  

NOME: Fco. AnVnio  do Nasc 
	

Neto 	NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 
	

NOME: Francisco 
	

Santos 

MAT.: 01064(0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 730 
	

MAT.: 9608 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. SJN°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinetebaturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.34310001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ  
BATUÁ1TÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Des3 fio " 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. S/N - Centro - CEP 62.760-00 - Email 3benete(b3turite.ce.o/.br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARA 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

SALDO INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço do Motriz. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: 9obneteh.: 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - C&F: O&920209-5 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA DE CULTURA 

Ao 01 (Um) dia do mês de Janeiro de 2016, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os seguintes 
resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 3.256,71 (Três Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e Um Centavos) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE CULTURA 

U.O.: 	1101 	 Secretaria de Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura Saldo R$ 

15 	 B.B 	 5.079-2 	( CULTURA/TURISMO ) 	 3.250,04 

138 	 B.B 	 17.947-7 	( 	FESTIVAL DE CULTURA ) 	 6,67 

Total da Und. Orçamentária: 3.256,71 

Total da Unidade Gestora: 	 3.256,71 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 3.256,71 (Três Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e Um Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 	12 	SECULT 	U.O.: 	1101 	SECULT 	 15 	13. 13 5.079-2 (CULTURA/TURISMO 

Saldo Inicial: 	3.250,04 	(D) 

Pgto R. P. 	13785 	JOÃO PAULO BRITO 	13070005 	Out 	13070005 0,05 	(D 	3.250,09 	(D 

C. 	Inf. 	16970 	JOÃO EUDO COLARES 	22072015 	Out 	22072015_ 0,10 	(C 	3.249,99 	(D 

C. 	Inf. 	 Aplicacao 	 31122015 	Out 	31122015- 3.249, 99 	(O 	 0,00 	(D 

U. G.: 	12 	SECULT 	U.O.: 	1101 	SECULT 	 138 	13. 13 17.947-7 ( FESTIVAL DE CULTURA 

Saldo Inicial: 	 6,67 	(D) 

C. 	Inf. 	 Aplicacao 	 31122015 	Out 	31122015- 6,67  

MUNICIPJOS CONSIJdLTORIA 	 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA FRANCISCO ME 	"DOS SANTOS 

C 	tador CRC/CE325 	 Tesoureira Gest 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página. :1 / 1 



ESTADO DO CEARA 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

SALDO FINAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
PrGço da Motriz. S/N °  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: 9obinete(baturite.ceQov.br  

CNPJ: 07.357.34310001-08 - CGF: 06.920.209-5 



RW 
Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Baturité 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Março de 2016, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 70,30 (Setenta Reais e Trinta Centavos) 

Org.: 	13 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

U.O.: 	1101 Secretaria de Cultura 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

15 B.B 	5.079-2 	( CULTURA/TURISMO 63,48 

138 B.B 	17.947-7 	( FESTIVAL DE CULTURA 6,82 

Total da Und. 70,30 

Total da Unidade Gestora: 70,30 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 70,30 (Setenta Reais e Trinta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 	13 FUNCULT 	U.O.: 	1101 	SECULT 	 15 	B.B 5.079-2(CULTURA'TURISMO 

Saldo Inicial: 63,48 	(D) 

C. 	Inf. 13785 	JOÃO PAULO BRITO 	13070005 	Out 	13070005 - 0,05 	(D 63,53 	(D 

C. 	Inf. 16970 	JOÃO EUDO COLARES 	22072015 	Out 	22072015 - 0,10 	(O 63,43 	(D 

C. 	Inf. Aplicacao 	 31032016 	Out 	31032016 - 63,43 	(O 0,00 	(D 

U.G.: 	13 FUNCULT 	U.O.: 	1101 	SECULT 	 138 	13.13 17.947-7 ( FESTIVAL DE CULTURA 

Saldo Inicial: 6,82 	(D) 

O. 	Inf. Aplicacao 	 31032016 	Out 	31032016 - 6,82 	(C 0,00 	(D 

MUNICIP)ÓStONSULy"ORIA 	 SILV1A BANDEIRA DE OLIVEIRA 	 FRANCISCO M 	ES DOS SANTOS 

Co ador CRC3251c-8 	 Tesoureiro 	 dena or 

Sistem(ESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Li,n Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2016 

(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Pr3ço da Matriz. -',. ,"N o  - Centra - CEP 62.763-00 - Ernail 	bIr1€te3turitecQoibr 

CNPJ 07.367.343/0001-08 - C&F 06920209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE P EITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. S/N. Ccntr3 - CEP: 62.760.00 - Emoil: bin€te(b3turite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.37343/0001-08 - C&F: 06.920.209-5 



Banco (8) Brasil 
	

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=3f58e427bad5...  

rálo 
A336021314015611005 

0210212016 13:19:41 

Cliente - Conta atual 
Agência 	334-4 
Conta corrente 5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 
Período do 

01/2016 
extrato 

Lançamentos 
DL 	DL 

movimento balancete 
Histórico Documento Valor R$ Saldo 

3111212015 Saldo Anterior 000 C 

0710112016 + Transferência on tine 550.334.000.020.239 63500 D 

0710112016 BB CP Admin Supremo 70 635.00 0.00C 

1210112016 + Transferència on tine 550.334.000.003.259 1.800,00c- 

1210112016 + Transferência on tine 550.334.000.018.270 14,57 O 

1210112016 + Transferência on tine 550.334.000.018.270 161.90 O 

1210112016 + Transferência on tine 550.334.099.999.100 342.98 Di- > - 

12/0112016 + Transferênciaon tine 550.334.099.999.100 1.259.530i " . 

1210112016 + TEDTransf.Etetr.Disponiv 11.201 1.484.39 D( 

1210112016 + TED TransfEtetr.Disponiv 11.202 859.65 D.- 

12/01/2016 + Ter DOC/TED Eletrônico 850.120.900.009.765 7,85 EY' 

1210112016 + Ter DOC/TED Eletrônico 850.120.900.009.766 7,85 Li.-" 

1210112016 BB CP Admin Supremo 70 2.318.72C- 0,00 C 

1310112016 + Transferência cm tine 550.334.000.014.446 3.700.00 C 	.- 

13/01/2016 + Transferência on tine 552.812.000.067.072 4.000.00 D 

1310112016 BB CP Mmin Supremo 70 300.00 C 0,00 1--  

1410112016 + Transferência on tine 550.334.000.003.268 200,00 C- 

1410112016  + Transferência on tine 550.334.000.018.767 200.00 

1410112016 + P910 conta agua 11.401 51.51 O 

1410112016 + Pgto conta água 11.402 74,83 D--- 

1410112016 + Pgtocona água 11.403 61,09D" 

1410112016 88 CP Mmin Supremo 70 212,57 D - 0.00 C 

1810112016 + Transferência on tine 550.334.000.018.767 6.600,00 C.— 

1810112016 + Transferência on tine 550.334.000.008.808 6,793.00 

1810112016 88 CP Admin Supremo 70 = 193.00 C 2 0.00 C 

1910112016 + Transferência on tine 550.334.000.018.767 200.00 C- 

19/01/2016 + Transferência on tine 550.334.000.018.767 200,00 C - 

82.44D' "  1910112016 + Pgto conta água 11.901 

1910112016 + Pgto conta água 11.902 54.26D' 

1910112016 + Pgto conta água 11.903 50.07D'' 

19/01/2016 + Pgto conta água 11.904 51,16D" 

1910112016 + Pgto conta água 11.905 51,94 D 

1910112016 + Pgto conta água 11.906 61,850 

1910112016 88 CP Admin Supremo 70 , 	48.28 D 	0.00C 

2010112016 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 7 200.00 C,..._- 	- 

2010112016 + INSS Arrecadacão 12.001 1.335.40 

12.002 5.840,21 DV' 2010112016 + INSS Arrecadação 

2010112016 BB CP Admin Supremo 70 : 24.39 D= 	0,00 -  

2610112016 + Transferência on tine 550.334.000.003.268 260.00 

2610112016 + Emissão de DOC 12.601 255,00 D" '  

2610112016 + Ter DOC/TED Eletrônico 830.261.200.314.349 7,85 O 

2610112016 BB CP Admin Supremo 70 2,85C - 	0,00C 

3110112016 SALDO 0.00C 

0ãS.F.AÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

de 1 
	 02/02/2016 12:19 



Banco c Brasil 
	

https: "/aapj .bb.com.br/aapj!homeV2.bb?tokenSessao=3f58e427bad5... 

A336021 314015611006 
02/0212016 13:2035 

Cliente 
Agência 	 334-4 
Conta 	 5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2016 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	V 

3111212015 	SALDO ANTERIOR 3249,99 

0710112016 	RESGATE 635.00 

Aplicação 0111212015 11,99 

Aplicação 1011212015 46,49 

Aplicação 1611212015 70,51 

Aplicação 22/1212015 1,85 

Aplicação 3011212015 504,16 

1210112016 	RESGATE 2.318,72 

Aplicação 3011212015 309,86 

Aplicação 3111212015 2.008,86 

1310112016 	RESGATE 300,00 

Aplicação 3111212015 300,00 

1410112016 	APLICAÇÃO 212,57 

1810112016 	RESGATE 193,00 

Aplicação 3111212015 3,91 

Aplicação 1410112016 189,09 

1910112016 	APLICAÇÃO 48,28 

20101/2016 	APLICAÇÃO 24,39 

26/0112016 	RESGATE 2,85 

Aplicação 1410112016 2,85 

2910112016 	SALDO ATUAL 93,73 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 3.249,99 
APLICAÇÕES (+) 285,24 
RESGATES (-) 3,449,57 
RENDIMENTO BRUTO (+) 8,07 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 8,07 
SALDO ATUAL = 93,73 

Valor da Cota 
3111212015 	3,061362680 
29101/2016 	3,083567742 

Rentabilidade 
No mês 	 0,7253 
No ano 	 0,7253 
Últimos 12 meses 	8,9314 

alor tOF 	Quantidade cotas 	Valor cota Saldo cotas 

1.061,615281 

	

207,125370 	3,065776050 	854,489911 

3,911981 

15, 165176 

22,998466 

0,602360 

164,447387 

	

755,503775 	3,069104451 	98.986136 

100,959461 

654,544314 

	

97,712628 	3,070227536 	1,273508 

97,7 12628 

	

69,211238 	3,071322026 	70,484746 

	

62,794542 	3,073515526 	7,690204 

1,273508 

61,521334 

	

15,702683 	3.074633718 	23,392887 

	

7,929751 	3,075755483 	31,322638 

	

0,925264 	3,080200578 	30,397374 

0,925264 

	

30,397374 	 30,397374 

Transação efetuada com sucesso por: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLlVE:R.,. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 
	 02/02112016 12:20 



Banco do Brasil hups://aapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=3f58e427bad5...  

A338021 31 401 5611000 
02102/2016 13:21:07 

Cliente 
Agência 	 334-4 
Conta 	 17947-7 
Perlodo 5oIcitado 	0112016 

Lançamentos 

Sem lançamentos no perloclo 

Transação efetuada com sucesso por: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLWERA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor -  SAC 0800 729 0722 	 Ouvdona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

de 1 	 02/02/2016 12:21 



Banco uo Brasil 
	

https: "aapj .bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=3f58e427bad5... 

o 	 A33602 131 40 156 11006 
0210212016 13:2130 

Cliente 
Agência 	 334-4 
Conta 	 17947-7 PMB FESTIVAL CULTURAL2011 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2016 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3111212015 SALDO ANTERIOR 	6,67 	 2,178460 

2910112016 SALDO ATUAL 	 6,72 	 2,178460 	 2,178460 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 6,67 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,05 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,05 
SALDO ATUAL = 6,72 

Valor da Cota 
3111212015 	3,061362680 
2910112016 	3,083567742 

Rentabilidade 
No mês 	 0,7253 
No ano 	 0,7253 
últimos 12 meses 	8,9314 

Transação efetuada com sucesso por: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVRi. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 uvidona BB 0800 729 5678 
°ara defidentes auditivos 0800 729 0088 

02/02/2016 12:21 



ESTADO DO CEARÁ 
BATiJRITÉ 1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

'1Jm Novo Desafio" 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinete€biturite e 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209- 



anco do Br sil 
	

https://aapj.bb.cono.br/aapj/horneV2.bb?tokensess&t  

/ 

Extrato conta corrente  

li ente .Conta atual  
1 é n.la 	334-4 

r ta corrente 	5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 
.rolo de 	03/2016 

Lançamentos  
DL 	Dt. Histórico Documento 

rnlmento balancete 
2110212016 Saldo Anterior 

01/03/2016 + TransterÉ'rrcm on une 550.334.000.013.732 

31iO3/2016 + Transferência on tine 550.334.00.023.906 

01/0312016 BB CO Almin Supremo 70 

0210312016 + Transferência on une 551.121.033.006.534 

32,0312016 BB CO Mmnl Supremo 70 

0310312016 + Transferência on líne 550.334.000.013.753 

3103/2016 + Transferència on tine 552.812.000.067.072 

04/0312016 + Transferência on tine 550.334.000.018.787 

04,0312016 + Transteréncza on tine 550.334.030.018.270 

403/2013 + Transferéncia on tine 550.334.000.018.270 

1,03/2013 BB CP Alm:r Supremo 70 

1 1103/2013 + Transieréncar on tine 550.334.000.003.259 

1 1103/2013 Transtaiéncia on tine 550.334.1C01002259 

11103/2016 + Transferência on tine 550.334.03,1003.239 

1 1103/201(5 - 	Transferência on tine 550.334.001021.814 

1 )AMO 6 Transferência on tine 550.334.C9.99.1-00 

11,03/20113 - Transferência on tine 550.334.093.996.100 

I)/03/2016 + Emissão de DOC 31.0)1 

1 3,03/2013 + Emissão de DOC 3002 

1 )AMO 16 + Tar DOC1TED Eletrônico L50.70 1.200.196.277 

1 ),03/20t6 + Tar DOCTED Eletrônico t50.'01.230.196.278 

1 	03/2016 BB CO Admir, Supremo 70 

14/03/2016 + Transferência on tine 550.334.000003.269 

14/03/2016 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 

14/03/2016 + Transferência on tine 550.331.030.020.239 

11103/2016 + Transferência on tine 551.035.000.035.310 

14103/2016 BB CO Admin Supremo 70 

13103/2016 + Transferência on tine 550.334.000.003.2-38 

1310312016 + Transferência on une 550334.030.02C.919 

13/03/20115 BB CO Admin Supremo 70 

2310312016 + Transferência on tine 550.334.000.013.752 

2103/2016 + Transferência on urre 553.655.M .03 -, .326 

:2103/2013 BB CO Admin Supremo 70 

)10312013 + Transferéncaa Perdada 33.400.000.003.239 

.)iO3/2016 + Transferência 	endade 33.400.030.023.936 

3)iO3/2015 BB CO Maio Supremo 70 

51,0312016 SALDO 

A330081 316430253027 
08.04/2016 14:16:00 

Vaiar R$ Saldo 

0.00C 

2.450,00 C 

2.44723 O 

2.8)0 0.00C 

623.50 O 

623.50C 0,00C 

5.000,03C 

5.000.00 D 0.00C 

500.00C 

246,150 

18,68 1) 

235.170 0.00C 

2.000,00 C 

2 300.0.) C 

2.700.0) C 

2.683.43 O 

486,640 

1.522,28 O 

.464,39D 

859.65 O 

8,45 D 

8,45 O 

33,47C 0.00C 

1.300.03C 

400,OOC 

635,0) D 

1.31)0,0) O 

235.0) C 0,00C 

7.000.03 3 

989.0) O 

11.000 0,00C 

13.000.00 C 

13.060,00 O 

60.09C 0.00C 

29 iOO.00C 

29.082,66 O 

17,34 D 0.00C 

0.00 C 

OBSIcVÀÇ( EO: 

li ,rrsaãu fet'jada cora suceesc. por: JA757889 EDr;E'( .eMARO S P.iJLA. 

E; rio d.,,  Anrrrdinieril ac Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Oudcrta BB 000 729 5678 
Pare deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 	 c8/04 '2p16 i4: ÍU 



.rico do Brasil 	 fl1tps:1/d1pj.uu..uzii.uii ucJ , 	. ... 

• 	i A33A151215924966010 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 1510412016 12:25:58 

Cliente 
Agência 334-4 
Conta 5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 
Mês/ano referência 	MARCO/2016 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2910212016 SALDO ANTERIOR 747,29 240,6801 03 

0110312016 APLICAÇÃO 2,80 0,901466 3,106048928 241,581569 

0210312016 RESGATE 623,50 200,663951 3,107184897 40,917618 

Aplicação 1610212016 75,30 24,232642 

Aplicação 2910212016 548,20 176,431309 

0410312016 APLICAÇÃO 235,17 75,630803 3,109447340 116,548421 

1010312016 RESGATE 33,47 10,748269 3,113989757 105,800152 

Aplicação 2910212016 33,47 10,748269 

1410312016 RESGATE 235,00 75,411251 3,116245860 30,388901 

Aplicação 2910212016 91.21 29,267883 

Aplicação 0110312016 2,81 0,901466 

Aplicação 0410312016 140,98 45,241902 

1810312016 APLICAÇÃO 11,00 3,524791 3,120752343 33,913692 

2810312016 RESGATE 60,00 19,191055 3,126456648 14,722637 

Aplicação 0410312016 60,00 19,191055 

3010312016 APLICAÇÃO 17.34 5,542161 3,128742980 20,264798 

3110312016 SALDO ATUAL 63,43 20,264798 20,264798 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 747,29 
APLICAÇÕES (+) 266,31 
RESGATES (-) 95197 
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,80 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

lOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 1,80 
SALDO ATUAL = 63,43 

Valor da Cota 
2910212016 	3,104910523 
3110312016 	3,129888590 

Rentabilidade  
No mês 	 0,8044 
No ano 	 2.2384 
Últimos 12 meses 	9,2447 

Transação efetuada com sucesso por: JA757889 EDNEY AMARO 5 PAULA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

de 1 	 15/04/2016 12:25 



BANCO DO BRASIL 

Cliente 
Nome 

PMB FESTIVAL CULTURAL201 1 
Agência  VO Conta 

0334-4 	 17.947-7 

Movimento 
. Data 	Dep. 	Histórico 	 Documento 

origem 

29/01/2013 	 Saldo Anterior 

Extrato de Conta Corrente 

Valor 	 Saldo 

0,00 C 

Invest.com  Resgate Autom. 6,82 C 

Saldo Disponivel 6,82 C 

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 31103/2016 

IOF* 0,00 

Data de Debito de IOF 01104/2016 

(*)Apurados de acordo com o somatório dos saldos devedores diários no mês anterior ao débito. 

Saldo de Investimentos 

S PUBLICO SUPREMO 6,82 C 

TOTAL 6,82C 

(*) Saldo atualizado ate 30.03.2016 

Informações Adicionais 

7% 'T'i%OT'7% r,t'C'P' t'vmoamr, 717%Ci 07'D7% ('t\PDT%i%7% 



.9' 	 ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ' PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/0 1/2016 a 31/03/20 16) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. 5/N o  - C€ntro - CEP 62.760-00 - Emoil 

CNPJ 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BATU- 1,32-1TE 

PORTARIA N ° . 479/2015. 

NOMEIA Jose Estelita de Aguino Filho, 
para o cargo que, indica e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITE, do Estado do 
Ceará no use de suas atribuicoes legais que lhe confere o Artigo 54, incjso 
1, da Lei orgânica do Municipio de Baturite. 

RESOLVE: 

Art. 1 0 . - NOMEAR JOSE ESTELITA DE AQUINO FILHO 
portador do RG n°. 20089875170/SSP-CE., CPF n°. 007.468.323-38. para 

exercer em comissão o cargo de Presidente da Comissao de Licitação, DNI- 

1, criado atraves da Lei n°. 1.630, de 25 de junho de 2014, da Estrutura 

Organizacional do Municipio de Bturité 

Art. 2 0 . - As despesas decorrentes da execucao desta Portaria 
correrão à conta das dotacoes proprias consignadas no vigente orcamento do 
Poder executivo Municipal. 

Art. 3 0 . - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas As disposicoes em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

PALACIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 
Batiruté(CE).. aos 15(quinze) dias do mês de dezembro de 2015. 

o o Pint Sara a 
f to Municipal 



PREFEIrFITRA MuNIcIPAL 

DE BATURITE 

PORTARIA N° . 480/2015. 

NO .M.E ...Comissão que indicae dá outras 
prQyÇJ'cip.s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITE, do Estado do 
Ceará no use de suas atribuicoes legais que lhe confere o Artigo 54. inciso 1, da 
Lei Orgânica do Municipio de Baturite. 

RESOLVE: 

Art. 1 1 . - NOMEAR a Comissão de Licitação, da Prefeitura 
Municipal de Baturité, composta pelos membros conforme abaixo 
discriminados: 

-Presidente -José Estelita de Aguino Filho 
-Membro -Nylmara Gleice Moreira de Oliveira 
-Membro -Davis fales Leite 

Art. 2 1 . - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas As disposições em contrario. 

REGISTRE SE. PUBLIQUE SE, CUMPRA SE 

PALACIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 
Batiruté(CE)., aos 15(quinze) dias do mês de dezembro de 2015. 

Prefeit Municipal 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAT-1 T1  ITE 

PORTARIA N ° . 481/2015. 

NOM FIAa Comissão que indica e dá outras 

pSQY41Çi 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITE, do Estado do 
Ceará no use de suas atribuicoes legais que lhe confere o Artigo 54. inciso 1, da 
Lei Orgânica do Municipio de Baturite. 

RESOLVE: 

Art. 1. - NOMEAR a Comissão de Pregoeiro, da Prefeitura 
Municipal de Baturité, composta pelos membros conforme abaixo 
discriminados: 

-Pregoeiro -José Estelita de Aguino Filho 

-Comissão de Apoio 
Nylmara Gleice Moreira de Oliveira 

'Davis Jales Leite 

Art. 2°. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas As disposições em contrario. 

REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA SE 

PALACIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 
Batiruté(CE)., aos 15(quinze) dias do mês de dezembro de 2015. 

/2 

osco 
1

Pnto S raiv' 
Prefeito , Mu n ici pai / 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÈ 1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
7fll ES 

(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proço do Matriz. $/N - Centro - CEP: 62.760-00 - Ern3iV jibinete®b3turite.ce.Qov.br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA no exercício financeiro 2016 (01/0112016 a 

3110312016), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Contador: 	/ 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
/ 	

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Annio do N4cimento Neto 	NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 	NOME: Francisco M 	es dos Santos 

MAT.: O1O64/-5 (CRC/C) 	 MAT.: 730 	 MAT.: 9608 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gabineteeboturitexe,gov.br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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1~* 
fTT\ 	 ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ! PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

'1Jm Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/0 1/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço da Matriz. 5/N o  - Centro - CEP 62.760-00 - Email 	binet€boturite.ce.Qovbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CG 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÊ 

LEI No. 1.551, DE 01 DE OUTUBRO DE 2012. 

Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais, para a Legislatura de 2013 a 2016, dando assim, outras providencias. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baturité, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e Ela promulga a seguinte: 

1 	F 	1 

Artigo 1 0  - O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários 
Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, perceberão subsídios 
mensais fixados nos termos desta Lei. 

Artigo 2° - O Prefeito Municipal perceberá em parcela única, um 
subsidio mensal de valor igual a R$ 12.600,00 (doze mil e quatrocentos reais). 

Artigo 3° - O Vice-Prefeito perceberá em parcela única, um 
subsidio mensal no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

Parágrafo único - O Vice-Prefeito quando assumir o cargo de 
Prefeito por mais de 15 (quinze) dias, perceberá o subsidio mensal do titular pelo 
igual período da substituição. 

Artigo 4° - Os Secretários Municipais do Executivo perceberão em 
parcela única, um subsidio mensal no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais). 

Artigo 5° - O Prefeito, o Vice e os Secretários municipais receberão 
o subsídio fixado nesta Lei de acordo com o cronograma estabelecido pela 
administração pública para o desembolso concernente a remuneração dos 
servidores públicos e agentes políticos municipais. 

Artigo 6° - A majoração dos valores estabelecidos nesta Lei será 
assegurada à revisão geral anual, e sempre na mesma data e sem distinção de 
índices concedidos ao servidor público municipais, conforme estabelece o Inciso X, 
do Artigo 37 de nossa Carta Magna Federal. 

Artigo 7 0  - As despesas com a aplicação da presente Lei correrão 
a conta da dotação orçamentária própria, devidamente consignada no orçamento 
municipal. 

Artigo 8 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, no 
flanelógrafo deste Poder, salvo quanto aos efeitos financeiros que serão 
produzidos a partir de 01 de Janeiro de 2013. 

• 	 Artigo 9 - Revogam-se as disposições contidas na Lei Municipal 
n° 1.368, de 30 de Set,rííIro de 2009. 

Paro \9er. Rdo Arruda, sede da Câmara Municipal de Baturité, 
Estado do Ceará 	de Outubro de 2012 ,,

) 

Nilton ueØ"es Filho 	 o Ãvo do 	 aziúnior 
Pr si ente 	 Vice-Presi fite 

oá 
1' Secretário 	 Secretário 

. 	
) 



i4  
ESTADO DO CEARÁ 

BATÚRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 
(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2016 

(01/01/2016 a 31/03/2016) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil gobinetebaturite.e.gov.br  

CNPJ: 07.387343/0001-08 - CGF: 0&920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE -- 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a Administração Municipal de BATURITÉ/CE no exercício financeiro 2016 (0110112016 

a 3110312016), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA 

DE CULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de março de 2016. 

Conte 

AS5: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Francisco Me 

MAT.: 9608 

	Santos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: 9abineteIbaturite.ce.Qcv.br 

CNPJ: 07387.343/0001-08 - CGF: 06920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
LL4R4 M07aF.4L DE BATURJTÊ 

62.760-000 - Bauriit - Ceará - 

LEI P4° 1.326, DE 31 DE AGOSTO DE 2007. 

[Dispõe sobre a nova Estrutura 
Orraaizaciana) Básica do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 

LridncJas - 

A MESA DIRETORA VA CÃMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ, 
ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATREJ3UJÇOES LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO ÀPROVOU E ELA PROM(JLGA 
A SEGUINTE: 

LEI 

TITULO l 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1 0  A Administração Pública Municipal obedecerá em todos os seus atos. aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da finalidade, da publicidade 
e da economícidade. 

§ 1 0  Em razão do principio da legalidade, o exercício das funções administrativas 
deverá se submeter à ordem jurídica vigente. 

2 0  Pelo pirn3pio da )mpessoaiidade todos são 19U0i5 perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito à vida, 
liberdade, igualdade, segurança e á propriedade. 

§ 30 Por força do principio da moralidade, as regras de natureza ética nortearão o 
comportamento administrativo, de modo que a atuação do adrninstrador, seja voltada 
exclusivamente ao interesse público 

40 Face ao p dncipo da (ena)kiaoe, o a dm)nlsrador deverá au au vai A sua 
atuação a objetivos Previamente estabelecidos e ao interesse público. 

§ 59  Pelo principio da publicidade, o Administrador deverá divulgar junto Ô 
papuIaçto todo o procl3s&o de execuçõo dw3 planos e programas municipais, assim 
como o dos empenho da ad ministraço, in ciusive do s s eus r osuitacioi3 financeiros e 
fiscais, aini de difundir, através doa meios que dispuser, todas as leis, decretos e ato. 
administrativos parao conhecimento público o o início de seus efeitos legais. 

§ 62 Pelo principio da oconornlcidado, o administrador deverá rospunsabilizar-s 
pele racionalização do uso dos :uuursos públicos, reduzindo os custos para a 
administreço '3 permitindo uma maior capacidade de reailzaço de obras e serviços de 
interesse da cieliviaade. 

TiTULO 11 



DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° A administração Pública Municipal obedecera aos pnncipios estabelecidos 
no art. 37 da Constituição Federal, e ainda, aos seguintes: 

• Planejamento; 
li - Coordenação; 
111 - Descentralização e 
IV - Controlo,  

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 3° O governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 
visando promover o desenvolvimento do Município, o bem estar da popu'ação e a 
melhoria da prestação dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único O desenvolvimento do Municlpio terá por objetivo a 
realização plena de sou potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no 
acesso aos bens e seMços, respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura 
locais e preservando o seu patrimônio histórico, arlistico e ernbient&. 

Art. 40 O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos 
técr,;eos e poilttoo envolvidos na fixação de objetivos, diro1rizs e metas para a ação 
municipal, propiciando que autoridades, técnicos cio planejarliento, executores e 
representantes da sociedade civil participem do debate Sobre os problemas locais e das 
alternativas para as suas soluções. buscando concilr3r inleresses e solucionar conflitos. 

Art. S  O Planejamento municipal deverá orientar- se além dos principias fixados 
ria Lei Orgânica Municipal pelos seguintes princípios i3áeicos: 

- Democracia e transparéncia no acesso ás lnhorTriações disponiveis; 
II - Eficlõncla e eficácia ria utilização dos recursos financeiros, técnicos o 

humanos disponíveis 
1/) Cornp)anwnLíkJidí o 1eração de uoilticas, pianos e programas 

setoriais: 
IV - Viabilidade técnica e econômica das proposiçôus, avaliedai a parvr do 

interesse social, da solução e dos benefícios públicos: 
V - Respeito à adequação a realidade tocai e recjonai, em consonári 

com os pianos e programas estaduais o Íodeiais existentes. 	 \/ 

Art. 60  A elaboração e execução dos pianos e dos programas LtD Govern31% ,  
Municipof obedecerão ás díreúíZes Clo Plano Plurianual o farão acampanhamnto e 
avaliação permanentes, de modo a garantir o sou áxito e assegurar Sua continuidade 
durante o lapso de tempo necessário a sua realização 

Art. 7°  O planejamento e a execução das 8tiVidads do Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes estabetecida neste Capitulo e na Lei Orgânica e será feito por 
meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes instrumentos: 

- 



• Plano Diretor, quando houver, 
- Plano de Governo; 

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
IV - Orçamento anual; 
V - Plano Plurianual. 

Art. 8° Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo 
anteilor deverão incorporar propostas constantes dos planos e dos programas setoriais 
do município, dadas as suas implicações para o desenvolvimento locaL 

Art. 90  O Plano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal, dc 
com o art. 39 da Lei 10.25712001, é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada peio Município, como instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana. 

1 0  O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função social da 
propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanística, a proteção 
do património artístico, histórico, cultural e ambiental e o interesse da coletividade. 
observados os incisos VIII e IX do art. 30 da Constituição Federal e da Lei Federal o 
10.25712001. 

§ 20 O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participação das associações 
representativas da comunidade diretamente interessadas, em conformidade com o 
Inciso XII do art. 29 da Constituição Federal e da Lei Federal 10.25712001. 

§ 3 0  O Plano Diretor defirilirá as áreas especiais e de interesse social urbanístico 
ou ambiental para o Poder Público Municipal, através de lei especifica, exigirá 
aproveitamento adequado nos lermos previstos no §4. 1  do art. 182 da Constituição 
Federal, 

Art. 10 Entende-se por Plano Diretor o conjunto de decisões harmónicas 
destinadas a alcançar, no período fixado, determinados estágios de desenvolvimento 
físico, económico e social do Município- 

Art. 11 O Plano Diretor será aprosontado sob a forma de diretrizes e dele 
constarão as definições harmónicas básicas adotaoas, os elementos de informação que 
as justificarem e a determinação dos objetivos globais pretendidos na forma seguinte: 

a) físico -territorial com disposição sobre o sistema viário, zoneamento 
urbano, o loteamento e edilicações urbanas; 

b) cc onômico - e em ds posição s obre o desenvolvimento e e ondlçóes 
r&ativs á sua Infra-estMura económica; 

e) social - com normas destinadas á vornoção  social da comunidade local 
e ao Lien-estar da população; 

ci) los tltucionel. e em no mias de o rganLaçâo do a s erviços p úbllccs e 
demaJ instituições que possibilitem a permanente planIfIcação das atividad 	> 
municipais. 

Ari. 12 Em função da implantação do plano DIretor, os projetos a serem 
executados, sob a responsabilidade do Poder Público, serão ordenados em programas 

f: 



gerais e setorial, guardando sempre obediência às diretrizes estabelecidas neste 
sistema e no pJancjamento. 

Art. 13 São Instrumentos de transparência da administração os planos, 
orçamentos e lei de diretrizes orçamentárias, inclusive mediante Incentivo à participação 
popular durante os processos de elaboração e discussão desses Instrumentos. 

SEÇÃO u 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 14 A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente 
processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos a programas de governo, 
quer sejam gerais ou setoriais. 

Parágrafo Único - A coordenação será exercida com todos os níveis da 
administração municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com 
Secretários, Assessores, Diretores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos com 
função executiva, sob a direção do Prefeito Municipal. 

SEÇÃO til 
DA DESCENTRAUZÀÇÁO 

Art. 15 A execução das atividades da Administração Municipal SeiVa, tanto quanto 
Possível, aescentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade 
com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre os 
fatos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16 A descentralização efetuir-se-á 

- nos quadros Funcionais de adrnInistiç&i pública através de delegação de 
cornpetncía, di&tinuindo-se, em piinclpio, o nível de direção de execução 

ii - na ação aciminístrativa, mediante a manutenção de órgãos da adm!swaç& 
direta, ou ainda mediante convnios com órgãos ou entidades de outras esfuras de 
poder. 

lii na execução de serviços ca administração para a área pnvada mediante 
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos, autorizativos ou mediante 
termo de parceria m o terceiro setor. 

Art. 17 A Administração Central cabe o ostabelocirnonto de normas, planos e 
pruoramas a serem observados pelos cismÚs àrgãos de administração municipal, 
vtsando o desempenho do SUUS Otrlbuloos legais ou regulamentares. 

Art. 18 A delegação de cornpetôncia será utilizada como instrumento de 
üccrVzação adrnnrsra'a, com a Sina)idado diu esse.çurar maior rapidez e 
objetividade às decisões, observados os limites estabelecidos na Lei Orgânlc-. 
Municipal. 

Parágrafo único - A edininiscração Municipal poderá, mediante convênio, 
prec.edida de auwnzaço JesJa1jva, cJelejar compt316ncia a órgãos ou entidaces de 
diieilo público Interno para a execução de 6ervlçQs de igual riilure. 

Art. 19 É facultado ao Profoito Municipal, deiegar competência para a prática do 
atos administrativos, quando se tratar: 



lotação e reotação nos quadros de pessoal; 
11 - criação de comissões e designação de seus membros, observando o 

disposto no art. 51 da Lei Federal n. °  8.666193: 
III - instituição e dissolução de grupos de trabalho, 
IV - autorização para contratação de servidores por prazo determinado o 

dispensa; 
V - abertura de sindicância e processos administrativos e aptcação de 

penalidade ,, 
VI - outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto lei ou 

decreto, obedecidos aos Uniits pela Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único - Os atos administrativos de delegação, que será sempre 
mQtivado, indicarão com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a 
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto da 
delegação. 

SEÇÃO Vl 
DO CONTROLE 

Art. 20 O controle das ações administrativas deveri ser exercido em todos os 
níveis, órgãos e entidades da administração pública rnunícipa(, compreendendo 
Particularmente: 

o controle, pela chefia competente, da execução dos planos programas 
administrativos e das normas que regem as atividades específicos do órgão controlado: 

11 o controle da apllcação do dinheiro público o da guarda dos bens do Município. 
pelos órgãos próprios dos sistemas de contabilidade e Patrimônio e principalmente pelo 
controle Interno; 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGAN[Z.AÇIONAL 

Art, 21 A Administração Pública Municipal cflporÓ de árgios próprios, 
reintegrados segundo a sua natureza funcional, os quais iuponrJerio conjuntamente 
pelas atividades e objetivos que visam o bem estar da coletividade. 

Art. 22 O Poder executivo será exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
diretamente pelos Secretários Municipais u Titulares de Órgãos Equivalentes. 

§ 1 - O Prefeito, os Secretários do Município e os Titulares de Órgãos 
£quivaients exercem as atribuiçõus de suas competências constitucionais, l&gais e 
regulamentares com o auxilio dos Óios que compõem a Administração Muriic;ipal 

§ 29  As ações omnpreendkias polo Poder Executivo Jovem propiciar o 
aperfeiçoamento das condições !3ockj19 e econômicas da população municipal, nos seus 
diferentes segmentos e o perfeita integração do Murilolpio ao esforço do 
desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 23 A estrutura organizacional báiica (lo Poder Execultivo de Baturito ric rá 

assim conErituilis: 

1 ÓRGÃOS DE ASSSSOFt4MENTO SUPERIOR 

1.1 - Gabinete do Prefeito; 

K- 	
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1.2 - Controle interno: 

1.3 - Ouvidoria: 

1.4 Guarda Municipal: 

1.5 - Assessoria de Comunicação, Cerimonial e Divulgação: 

1.6 Assessoria de Articulação Política; 

1.7 Assessoria de Coordenação e Ação Governamental; 

1.8 - Assessoria de Projetos e Convníos; e 

1.9 Secretária Executiva. 

2— ÕRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

2.1 - Secretaria de Administração e Finanças: 

2.2 - Secretaria de Educação, Desporto e Ciência e Tecnologia: 

2.3 S8c.rela,ia de Saúde; 

2.4 - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social: 

25 Secretaria de Agricultura, Moio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; e 

2.6 - Secretaria de infra-Estrutura a Urbanismo. 

3 - FUNDAÇÕES 

3.1 - Fundação de Cultura e Turismo 

4. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Art. 24 A estruture onanzack'naI de v^aOa uma das Secrozas do Mn.cip)o a/ou 

órgãos Equivalentes compreendo: 

* Nível do Direção Institucional, representado pelo Gabinete dos Secretnos 
Municipais, e/ou lDíriyerttes de Ôrçãos Equivalentes, com funções reIutiV$ ã liderança e 
articulação institucional ampla do seu setor do atividades, consolidados pala pasta, 
Inclusive a representação e as relações Entersetoriais e intragovemamontais; 

ii Nivol do Gerência Superior, representado pelas Coordenadorlas, Assessorias 
e Dlretonas, com funções relativas à intelecção o liderança técnica do pror.esso de 
Implementação e controle de programas e projetos bom como, à uflJE3naço das 
atividades de gerências dos meios adminislativos necessários ao 1uncjnanierito da 
pasta; 

III - Nível de Execução Instrumental, representado pelos órgãos seccionais de 
gerenciamento do sistema estruturante, com funções relativas às atividades de 
prestação dos s eMços n ecessários ao funcnrnonio d as S Ecrotarias a /eu Ó 
Equivalentes. 	 (v. 

TITULO JJJ  

DA COMPETÊNCIA DOS ÕRQÂOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL BÁSICA 
ó 



CAPITULO 1 

DOS ÕRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

Art. 25 Compete ao Gabinete do Profetc è assistcnc 	/m&diaa e o 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em sua representação 
política e social; a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; a 
elaboração de correpondôncia e controlo de atos oficals do Prefeito; a transmissão e 
controle das ordens emanadas; a coordenação das atividades de Comunicação Social; 
assessoramento técnico ao Prefeito e a agenda e coordenação de audióncias, 
manutenção da Guarda Municipal. Controle Interno Municipal, Ouvidoria e quaisquer 
outras GtMdatit3e xrrijtatas. 

Art. 26 Fica Instituída no Gabinete do Prefeito a Gratificação de Função aos 
motoristas do Gabinete do Prefeito correspondente ao valor cio FG 9 

CAPITULO LI 

DOS ÕRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Art. 27 Compete á S ecretatia de Administração e Finanças, o pianejarnento 
operacional e a execução da política econômica, tributária e financeira do Muriipio. 
bem corno as relações com OS contribuintes; o assosorarnento 00$ órgãos que 
compõem a estrutura organizacional do executivo municipal em assuntos de finanças; as 
questões da legislação tributária e financeira do municiplo: o acompanhamento do 
empenho, da liquidação e do pagamento das despesas pelos gestores: a centralização 
das atividades de contabilidade e prestação do contas aos õrgãos de controle externo e 
a Câmara Munic.ipa; o controle patrimonial e pessaal iÜC/LIíVe de folhas de pagamentos. -  
controlo do uso de veículos: das frotas própria e terceiriada, coordenar e elaborar a 
edição de atos oficiais; a articulação com os Sistemas Federal e Estadual de 
Planejamento visando cornpaíbllizar e reintegrar as ações do planejamento municipal as 
diretrizes e sisternticas de elaboração de planos, programas e projetos, abrangendo a 
programação av aliaç.ão e ac ompanhaniento do s p rograrnas e projetos: c oordoriar a 
realização de assuntos de interesse para a político de desenvolvimento do Municipo, 
exercer a atividade de planejamento do Municipio, e a coordenação da elaboração e 

execução dos instrumentos orçamentários do Municlpio em estreita articulação com os 
gestores de Secretarias e Orgãos Equivalentes; elaborar planos estratégico e 
operaclonal: o desnvoIvImento de projetos para captaçào de recursos; E' quaisquAr 

nutras missões que lhes sejam determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 26 integram a cE trutura cnjaruzacional ,J& Sat;t&na de Aiiflir»srção e 
Finanças os seguintes órgãos - 

2. 1. Secretaria de Administração o Finanças 

2.1.1. Coordenação da Gegiáci cio Pessoal 

2.1 2. Coordenação de Informática 

2.1.2.1 Assessçra Tàcnec 

2.1 3. Deportmento de Administração 
• 

2.1.31. Setor de Ptoco10 

2.1.3.2. SCtorde Arquivo 

2.1.3,3. DIViSão de Controle da Frota Municipa 



2.1.4. Departamento de Recursos Humanos 

2.1.4.1. Divisão de Pessoal 

2.1.5. Departamento da Gestão Financeira 

2.1.5,1. Divisão de Tesouraria 

2.1.5.2. Divisão da Contabilidade 

2.1.5.3. Divisão de Flscaiizaçâo e Arrecadação 

2.1.6 Departamento de Material e Património 

2.1.8,1. Divisão de Compras 

2.1.62 Divisão de Material e Patrimônio 

2.1.6.2.1. Setor de A)rnoxarifado 

Art. 29 Compete à Secretaria de Educação. Desporto e Ciência e Tecnologia, a 
execução, zupervisão o controle da ação do Município relativa á Educação, a gestão. o 
controle e a fiscalização do funcionamento de estabelecimentos do ensino infantil, 
fundamental e básico, públicos e particulares, nos termos do artigo li, da Lei Federal rf 
9.394, de 20 de novembro de 1996; o apoio e artiçulação com os Governos Federal e 
Estadual em matéria de política o de legislação educacionais: o estudo, a pesquisa e a 
avaliação permanentes de recursos financeiros para o custeio e investimento do sistema 
e dos processos educacionais; a operação e manutenção de equipamentos 
educacionais da rede pública municipal, a integração das iniciativas de carater 
organizacional e administrativo, na área da educação com os diversos sistemas de 
adrninsção ;nunicipa), baseada na pesquisa, no planejamento e na identificação 
Pemiatiante das características e qualificação do magistério e da população estudantil, 

garantindo urna atuação corretiva compatível com os problemas conhecidos; planejar, 
çoordnar, e.ectaj, controlar e avaliar a política de desporto, no âmbito do município; 

contribuir Corri a cléncia e tecnologia, bern como o exercício de outras 	atividades 
correlatas noceaárLs ao cumpilmento de suas finalidades ou ordens emanadas do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 30 lnteram a estrutura organIacionaI da Secretaria de Educação. Desporto 
e Ciência e Tecnologia os seguintes órgãos; 

2.2. Secretaria de Educ4ição, Desporto e Clôncia e Tecnologia 

2.2.1. Coordenação do FUNDE6 

2.2.2. Asoesoria Técnica 

2.2.3. Supervisão Escolar 

22.3 1, Superviuão de Ensino 

2.2.3. Departamento do Manutenção e DienvolvImento do Ensino 

Básico 

2.2.3.1. Divisão Pedagógica de Ensino infantil 

2.2.3.1.1. Setor Pedagógico de Ensino Infantil 

2.2.3.2. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental 1 

,V 



2.2.3.3. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental II 

2.2.3.4 Divisão Pedagógica de Ensino Especial 

2.2.3.5. Divisão Pedagógica do EJA 

224. Departamento do Supervisão Escolar 

2.2.4.1. Divisão de Supervisão Escolar 

2.2.4.2. Divisão de Estatística 

22.4.1 Divisão de Freqüência Escolar 

2.2.4.4. Divisão de Secretaria Escolar 

2.2.5. Departamento do Administração o Finanças 

2.25.1. Divisão de Recursos Humanos 

2.2.5.2. Divisão de Almoxarifado, Material e Património 

2.2.5.3. Divisão de Merenda Escolar 

2.2.6. Departamento de Desporto 

2.2.6.1. Divisão do Desporto 

2.2.6.1.1. Setor de Monitoria de Esportes 

2.2.7. Departamento da Juventude 

2.2.7.1. Divisão de Apoío a JuveriWds 

2.2.7.1.1. Setor de Informação a Comunidade EtudanUl 

2.2.7.2. Setor de Preservação ao Meio Ambiente 

2.2.7.3. Setor de Atividades Cívicas 

2.2.8. Departamento de CkncJ3 e TecnoJoJi  

Divisão de Política Científica e Tecnológica 

228.2. Divisão de Apoio as ilhas Digitais 

2.2.9. Departamento de Assistência ao Educando 

Art. 31 Ficam criadas na Secretaria de Educação, Desporto 9 Cnca e 
Tecrtoogia, as grtificaç6es constantes do Anexo IV referentes à direção das escolas. 

Ari. 32 Compete a Ssretaria de Saúde planujar e oxocutr o política de saúde do 
Município e a Implementação do Sistema Municipal de Saúde; o desenvolvimeinlo da 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a reieção 
integrada de atividades as6ísenciars e pre!fl(ives, a vigfl.ndi &p.!demk?)ÔgkQ sanhária  
e nutriconal, a prestação cia serviços médicos odontológicos e ambulalorlais de 
urgêncio; a promoção de campanhas de esclarecimento e de educação sanitária, a 
Implantação e a fiscalização das posturas municipais relativa; a higioflo e 

pública: Integrar-se ao ôrgão o&pocifico na formulação da politicct de proteção amhlonial: 
articular-se com outros órgãos municipais, demais nivois do çjovorno, entidades privadas 
C sociedade CM1 no deEflVO)Vlmen1O de svaã abvidaos; oxorr.w outras alrlbulçâes 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou ordens eninadas pelo Chute do 
Poder Executivo. 
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Art. 33 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde os seguintes 
órgãos: 

.3. Secretaria de Saúde 

2.3.1. Coordenação do Programa Saúde da Famflia 

2.3.2. Coordenação do Centro de Atenção Especializada 

2,3.3. Coordenação de Controle, Avaliação e Auditoria 

2.3.3.1. Assessoria Técnica 1 

2.3.4. Departamento de Vigilância a Saúde 

2.3.4.1. Divisão de V1gilncla EpidemIokgtca 

2.3.42. Divisão de Coordenação das Unidades de Saúde 

2.3.4.3. Divisão de Vigilância Sartitâria 

2,3.4.4. Divisão de Assistência Farmacêutica 

2.:3.5. Departamento do Administração e Finanças 

2.3,5.1. Divisão de Recursos Humanos 

2.3.5.2. Divisão de Material, Patrimônio e Almoxarifado. 

2.3.5.3. Oivtso de Qfiçffia e Trarlspor(Q 

215.4. Divisão de Informática 

Art. 34 Compete a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, planejar, 
coordenar, supervisionar, controlar e executar as ações de apoio ao esforço 
governamental de criar oportunidades de trabalho e renda para todos; definir politicas da 
apoio às comunidades e às orçariizaçôes populares. estimulando sua participação 
eletiva no processo de desenvo/vrr'n'to da swiedade a 2m entidade 
privarias, no mesmo sentido: coordenar ações para nhinimi.ação dos afarias das 
caiarnidades públicas sobre as comunidades e para atendtHas em suas reais demandas 
durante esses penados; supervisionar a assistência ao s gNipos Impossibilitados de 
trabalhar e produzir, de modo temporário ou permanente; estudar e desenvolver meios 
de solução de problemas do menor, do idoso, dos carentei o de outras rninorfts sociais; 
exercir o utras at rlbuiçêes necessárias a o cumprimento de s uas finalidades, o u por 
determinação do Chefe do Poder Executivo, 

M. 35 Integram a estruturo organtzacional da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social os seuinte órgãos; 

2.4. SocrGtara do Trabalho 4 Dose nvoi vim unlo Social 

2.4.1. Coordenação de Rcguloç.ão das Ações de Vlqllncia Soc!oasstenciai \ 

2.4.2. Coordenação de Reulçáo das Ações de Proteção Sonial Bs!co 

2,4.2.1 Asuosuoria Técnica 

2.4.3. Departamento de Protução Social 

2.4..3.1. Divisão de Proteção Social Sslca 

2.4.3.2. Divisão de Proteção Social Especial 

2.4.4. Departamento de Planojamonto e Apoio 4 Gestão 



2.4.4.1. Divisão de Regulação das Ações de Vigilância Socloassistencial 

2.4.4.1.1. Setor de Cadastro único 

2.4.42. Divisão de Regulação das Ações de Proteção Social 

2.4.4.2.1. Setor de Referência de Assistência Social 

2.4.4.3, Divisão de Ações So(oeducativas (ASEF, IDOSO e PPD) 

2.4.4.3.1. Setor de Beneficias Sociais Eventuais (BCP e BOLSA FAMI LIA) 

2.4.4.4. Divisão de Regulação das Ações de Defesa Social e lnsttucional 

2.4.4.4.1 Setor de Secretaria Executiva dos Õrgos Colegiados 

2.4.5. Departamento de Defesa e Organização Social 

2.4.5.1. Divisão de Organização Comunitária 

2.4.5.2. Divisão de Apoio ao AssoclatMsmo 

2.4.6. Departamento de Empreendodorismo o Geração do Renda 

2.4.6.1, Divisão doAçàos de Capacitação o Inclusão Produtiva 
2.4.6.1.1. Setor de Trabalho e Empreendedorismo 

2.4.7. Departamento do Administração e Finanças 

2.4.7.1. Divisão de Material o Património 

2.4.7.1.1. Setor de AirrioxariÍado 

2À.72. 2. Setor de Pessoal 

Art. 36 Compete à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável coordenar as políticas governamentais nas áreas de desenvolvimento 
económico sustentávol; planejar e coordenar 8S ações de preservação e fomento das 
ah4dac1 es aQTiCOj.3; iormuJw a executar a poiltica do governo municipal nas árras da 
agricultura, indCistria e comercio; articular..se com os Outros órgãos municipais, corri os 
demais niveis de governo e entidades da Iniciativa privada, para o fomento da 
agricultura, da Indústria e do comércio e e promoção de projetos para preservação do 
rneo ambiente: promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos hídricos 
municipais; p3erlear e acompanhar a politica municipal do obastecirnent, mercados e 
feias livres; desenvolver e manter atualizado o cadastro o registros eiatisticos das 
atividades agrícolas, industriais e comerciais no munIcipo ou por determinação do Che(u 
do Poder EXCCUtÍVO. 

Art. 37 Integram a estrutura urganizaciuiral di Secretaria de Agricultura. Meio 
Ambiente e DeserrvoMmento Su6toritávol os seguintes órgãos: 

2.5. Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvotvimnto 

Sutontavl. 

151. As.sinsoria Técnica  

2.5.2. Departrnento do Meio Ambiente e Recursos H(drfcos 

2.5.2.1. DIVISO do Moio Ambiente 

2.5.3. Departamento de Agricultura o Pecuária 

2.5.3.1. Divisão do Agentes Rurais 



2.5.4. Departamento de Desenvolvimento Sustentável 

2.5,4.1, Divisão de Desenvolvimento Sustentável 

2.5.4.1.1. Setor de Apoio e As5Istêncla ao Desenvolvimento Sustentável 

2.5.4.1.2. Setor de proteção e Fiscalização do Meio Ambiente 

2.5.4.1.2.1. Núcleo do Orientação Rural 

2.5.4.1.3. Setor de Mercado 

2.5.41.3. Setor de Feiras 

2.5.31.4. Setor de Abastecimento 

Art, 38 Ficam criadas na Secretaria de Agricultura. Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável as Funções Gratificadas constantes do Anexo iii parte 

integrante desta Lei. 

Art. 39 Compete à Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo, planejar e 
executar por administração díreta ou através de terceiros, as obras públicas municipa is, 
abrangendo construções, reformas e manutenção de prédios púbicos, a abertura e 
manutenção de vias públicas o rodovias municipais, obras de pavimentação, construção 
civil, sanoamerno, drenagem o calçamento: cumprir e fazer cumprir o código de obras e 
de posturas municipais; cumprir as políticas de desenvolvimento urbano e onontar, obras 
particulares, observando o cumprimento das normas municipais pertinentes ao assunto, 
promover a identificação e o emplacamento dos logradouros públicos, controlar a 
numeração predial; combater as várias formas de poluição sonora e visual: implantar e 
manter a ci61omEJ de sinalização urbana. Iluminação pública; planejar e executar os 
suiviços urbanos referentes a limpeza pública, cemitérios e chafarizes- admini&trai e 
controlar os equipamentos de uso público corno chafarizes, cemitérios, administran e 
controlar os oquipamentos Instalados pelo municiplo em áreas de lazer público: planejar 
e coordenar a elaboração e execução do Piano de Diretor; administrar, em ação 
nteçjrada com os órgãos de competência especifica, o uso e ocupação do &olo;executar 
e controlar o sistema de abastecimento d'água e esgoto do municiplo; administrar e 
controlar o transporte coletivo municipal, inclusive o transporte alternativo e exercer 
outras atrtbuiçi5es correlatas, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo 

Art. 40 Integram a estrutura organizacional da Socrotaíii do infraEsLrutura e 
Ui1.jan;rno os seguintes órgãos: 

2.6. Secretaria de Infra-€&trutura o Urbanismo 

2.$3.1. Coordenador Geral do Obras 

2.6.1.1 Aso&oria Tricnica 

2.e.2. Departamento Obras e Serviços Púbiicoe 

2.6.2.1. DiviSão (h3 Esttidas e Rodagans  

2.6.2.2. DMsão de Oficina o Transpoilas 

2.6.3. Dopartamortto de Planijamorito e Urbanismo 

2.6.3.1. Divisão Técnico de Arquitetura e Urbanismo 

2.6.3.2. Divisão de Fiscalização e Normas Urbanísticas 

2..4, Departamento de Trânsito Rodoviário 	DbTRAN 

2.6.4.1. Divisão de Engenharia 
:2 

.Y 



2.6.4.2. Divisão de Fiscalização 

2.6.4.3. Divisão de Educação de Trânsito 

2.6.4.4. Divisão de Estatística 

TITULO III 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLÍTICA E DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 41 Os Cargos de Secretários Municipais, terão seus subsídios fixados por Lei 
de iniciativa da Câmara Municipal, para a legislatura subseqüente atendido o artigo 39, § 
4 1. da Constituição Federal, com as alterações da Emenda Constitucional n° 19/98. 

§ 1 12  O subsídio a ser lixado para os Agentes Políticos Muriécpais, constante do 
caput" deste artigo, obedece ao disposto no artigo 39. § 40, da Constituição Federal, 

com as alterações da Emenda Constitucional n 19/98. 

§ 22  Os subsidias serão fixados em parcela única mensal, sendo vedado 
qualquer acróscimo de gratificação, adicional, abono, prémio, verba de representação ou 
quaisquer outras espécies de remuneratórias, salvo as diárias, a titulo de indenização 
das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção paga por motivo do viagem, 
a serviço do Mwnci pio a recebimenlo do vencimento base se for sorvidor efetivo; 

§ 3Q Os valores dou subsidios poderão er reajustados anualmente, na mesma 
data e no mesmo índice dos servidores públicos em geral. 

Art. 42 Ficam criados os Cargos comi.sionados de Direção e Assessoramento 
Superior - DAS e de Nível Intermediários DNI do Poder Executivo do Município, de 
provimento em comissão com reniunarações correspondontos, quantificados no Anexo 
1, parte integrante desta Lei, a serem dislribuidos com as respectivas denorniniçõos, 
atribuições e lotação, por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§1" Os caros de provimento em comissão são do livre nomnraç.ão e exoneração 
por barte do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§20 Os cargos do Direção o Assessoramento serão providos em comissão e 
classificado& em níveis turruspondontos a hkrarquia da estrutura or rnl7acionai, C)rn 
base na complexidade e responsabilidade das respectivas atribuições 

§30 A nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em comissâo s4o\ 
os Coristantej dos Anexo 1 e Ii desta Lei. 	 \, 

Art. 43 A Jornada de trabalho dos ocupantes de carqos de Direção e 
Asssorarnento Superior o do Nível lntormedlõrio À de .10 horas semonais; 

Art. 44 Os vaiors dos cargos de confiança do Direção e Assessoramento 

Superior - DAS e de Direção de Natureza lntemie.cilária - DNI são aqueles definidos no 

Anexo li, parte integrante desta Lei.  13 



Art. 45 Ficam instituídas com a simbologia FG 	as Funções Gratificadas, 
atribuídas as funções de confiança exercidas por servidores de cargos ou empregos 
efetivos, referências FG - 1 a FG - 9, constante do quadro de funções gratificadas. 
Anexo 111, parte integrante desta lei, que serão concedidas mediante decreto do 
executivo. 

Parágrafo Cin(co - As funções previstas nos níveis FG- 1 a FG 9 58íã0 

distribuldas nas suas respectivas lotações, segundo critério de necessidade relevante, 
mediante decreto do Chefe do Poder Eeutiv. 

Art. 46 As estruturas complementares das secretarias municipais e demais 
ôrgâos, principalmente no que se refere à reorganização interna dos departamentos, 
divisões, seções, secares e núcleos, as cornpetncLs àas unidades (  bem como as 
atribuições dos ditigentes de cada um dos órgãos indicados, serão estabelecidos 
mediante Decreto do Chefe Municipal. 

CAPITULO Ii 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 

TITULARES DE ÕRGÂOS EQUIVALENTES 

Art. 47 Constituem atribuições básicas dos Secretários do Município e dos 
TitUI&CS de órgãos Equivalentes, além das previstas ria Lei Orgânica do Município de 
Baturité: 

- promover a administração geral da Secretaria ou órgãos Equivalentes, em 
estreita observância às disposições normativas da Administração Pública Municipal: 

II - exercer e representação política e Institucional do setor especifica da Pasta 
promovendo contatos e relações com autorklades e organizações de diferentes níveis 
governamentais: 

tU assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Município em 
assuntos de competncJa da Secretaria de que é titular. 

IV - despachar com o Prefeito do Municlpio; 

V - participar das reuniões do Secretanado como Ôrgão Colegiado Superior 
quando convocado; 

Vi - delegar atnbuiçõos aos coordenadores da hierartuia estrutural da pasta :  

Vil - atender à& solicitações e convocações da Câmam Municipal: 

VII! - apr&r, em gu Lie wcwso h)eràquco, quaisquer decisões no àmbito tia 
Secretaria, ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados q 
limites legais; 1 \/ 

IX - decIdir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua --
competência: 



X encaminhar pedido de compras e instalação de processo lictiatório; 
Xl - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria ou OÍgãOS 

EquivIentes, a proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos que se 
fizerem necessários; 

XII - referendar leis, decretos e atos normativos, contratos ou convênios em que 
a Secretaria ou órgãos Equivalentes seja parte, ou firmá-los quando tiver competência 
delegada: 

XIII - atender prontamErnte as requisições e pedidos de informação do Judiciário e 
do Legislativo, ou para fins de Inquérito administrativo: 

XIV - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
interna da pasta, não limitada ou restrita por atos normativa superiores, o Sobre a 
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria; 

XV desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito do 
Município nos limites do sua competência constuçionai e legal; 

Art. 48 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá complementar as 
atribu;çõas e responsabilidades especifica de cada um do Secretários, mediante 
Decreto. 

Art. 49 Os cargos de Secretários do Município, tem a seguinte denominação: 

- Secretário d Educação. Desporto e Ciência e Tecnologia; 

11 - Secretário da Saúde: 

III - Secretário rkj rrabatho e Oesenvolvímento Social; 

IV * Secretario de Administração e Finanças; 

V. - Secretário (Se Infra-Estrutura e Urbanismo; e 

VI - Secretário de Agricultura. Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável. 

Ari. 50 Os cargos dos titulares de Orgãos Equv31n1e6 ao de Socrotário 
Municipal tm as seguintes Uenominações: 

- Chefe do Gabinete do Prefeito; 

II Presidente da Fundação de Cultura e Turismo: e 

(11 - Chefe da Coritroiadoría 

Ari. 51 integram a estrutura orgenlzaclonai da Fundação de Cultura e Turismo os 
seguintes órgãos: 

31. Fundação de Cultura e Turismo 

3.1.1. Departamento de Turismo 

3.1 1 .1. Divisão de Atividades e Informações Turísticas 

3.2.1.. Departamento de Cultura 

3.2.1.1. Divisão de suporte Institucional 



3.2.12. Divisão de Regência da banda de Música 

3.2.1.3. Divisão de Projetos e Divulgação 

3.2.1.4. Divisão deApnmoramento Artístico 

3.2.1.4.1. Seção de Aprimoramento Artístico 

32. 1.5. Oii?so do Centro Cultura) 

TITULO IV 
DAS DIRETRIZES AtMINIS'rRAI1VAS 

Ad, 52 A Administração Municipal dever ajustar-se às disposições da presente 
Lei e, especialmente, às diretrizes e princípios fundamentais anunciados no seu título l. 

Parágrafo único - A aplicação desta Lei objetiva a execução ordenada dos 
serviços de Administração Municipal, segundo os princlpios nela enunciados e com o 
apoio de Instrumentação básica dotada. 

Art 530  É considerada prtorfria e ímplantação dos órgãos do sstma de 
mudanças organizacionais de que trata esta Lei. 

Art. 540 . Constituem-se diretrizes básicas de administração: 

• a racionalização e contenção do gastos através de; 

a) atualização de cadastro geral, que registra todos os servcfores e 
prestadores de serviços; 

b) U tillzação de mecanismo de controle nas áreas de pessoal, 
material, palrimõnio a aplicaç.o de recursos públicos. 
c) 

ii - a racionalização ria estrutura da Adminístraço Municipal e dos 
mecanismos de tutela administrativa, especialmente no que diz respeito a: 

a) Descentralização o racionalização dos serviços e dos 

procedimentos do setor pibUco; 

b) implantação de novos mecanismos <ia acompanhamento o controle 

de eficcla e efetividade nos órgãos; 

d) c nação de mnecnismo de fiscalização e participação, pela 

socdade, dos atos i pmced3meritos do .SCMÇV púbfk;o Muí'icipi 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAP'JSFTÕRIAS 

Art. 55 Os wns(3(hos Munlcípa(s se regerão por (ei e regutarnonfo especIfiew 

Art. 58 A Fundço de Cultura e Tunsmno, integ rante da Administração Indireta, 
tora seu estatuto, regimento, plano de cargos ou empregos regulados or especilica. 

Art. 5 7 Fica o Chefe do Poder Executivo anjtonzario a celebrar convénios com 
órgâos e entidades do Sistema Nacional de Trrsito, com vistas a complementar os 
serviços institucionais e a capacrtaçâo do OEBTPN. 



Parágrafo único Os integrantes da JARI receberão ajuda de custo pela 
parlicipaçào nas reunios do órgão em valores correspondentes ao cargo de ONI - 6 
para o presidente e DNI - T para os demais membros. 

Art. 58 Os servidores efetivos, que forem designados para cargo em comissão 
simbologia DAS e OM, poderão optar pela percepção de seu vencimento base, mais a 
representação do cargo de coriflança ou no caso de assumir uma secretaria municipal, 
100% icem por cntoio StJbSkiJO, mais o vencimento base do cargo efetivo. 

Art. 59 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autonzado a expedir decreto 
de transíerénda e mudanças de denominação de dotações do orçamento da 2007 ou do 
créditos adicionais, requeridos pela execução da nova estrutura administrativa definida 
nesta Lei. 

Art. 60 Em razão da inexistência de imprensa Oficial ou Diário Oficial no 
Municipio, a publicação da Leis, Decretos ou Atos Administrativos deverá ser feita, 
através da fixação na Prefeitura Municipal e/ou na Cãmara Municipal e/ou em local 
público de fácil acesso. 

Art. 61 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar O o(ganograrna da 
nova organização admInistrativa no prazo de 60 (sessenta dias) mediante decreto. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação e seus efeitoS  
financeiros retroajindo a 1 de agosto de 2007. 

Art. 63 Revogam-se as disposições em contrario, especialmente as Lüs 
1.09511998, 1.16612001 e 1.252)2005,. 

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 6aturité. ao  s 31 de 
Agosto d8 2007. 
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Prsdcnte 
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Dr. Feo N'Iar10 Cardoso A1exaii 

1° Secretário 

dc Sousa Silveira 
Vice-Psjdenre 
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C1ioveiraA1cxande 
20 Secretário 



ANEXO 1 DO PROJETO DE LEI N.° 	12007 

SIMBOLOGIA. DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSOÍtAMENTO SUPERIOR - DAS 

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

1. GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO Í7UANT1DÃDi 

Chefe de Gabinete do Prefeito 1 	DAS - 1 1 

rd AoGovenarncn 	' JDA S 2_f 1 
Socía Executiva  DNI - 2 1 
Assessor de Comunicação, Cerimonial e DNI - 1 1 
Divukiação 

j 
Assessor deProJetoeConvnios Dt41-2 1 
Chefde Oivsà   j 	DNJ —4 1 
(f  1 DNI.- 5 1 	3 
Chefe de Setor DNI-6J 2 

2. CONTROLADORIA INTERNA 

ri1_IAçKIIiiTTr STMá  
ConrcIadoria 	 DAS  
Assessor Técnico 1  
rAetora _TITIT14IT - 
3.

 

OUVIDORIA 

5-E—NóMINAÇAO  

Assessor Técnico _III 
Chefe de Div1s-o 

4. GUARDA MUNICIPAL 

QÜIIDADE 
DAS-3 

tDNI-4 

: OMINAÕ 	 [iôLo QUA 
í[rforda Guarda Mun2aI 	 1  

_____ JPLLIIÏ _J 



S. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DENOMINAÇÃO iMBOLO1UANTi 
Secretario M unic ipal - Ç 	1 
Coordenador DAS 2 2 
Assessor Técnico 1  DAS - 3 2 	- 

Presidente da Comisâode Licitação DNJ-i 1 
Uiretor  	 JDNI-2 
ChofedeDMso DNI-4 

4 	- 

8 
eSeão  DM - 5__ .  7 

—
Chefe ieSetor   DNI-6 3 

6. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  DESPORTO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ã!MBUIC  

DAS 
DAS4 1 	1 

L 1 
DNI-1 T 	i 
DNI-2 	 3 
DNI-2 	7 
DNI-4  
DNI-5 3 
DNí-6 

r 	8 

DENOMINACAO 
1 

 

Secretario Municipal 
CoordGnador_______ 

[Assessor Técnico II ______ 
Supciviso d MapJn ão de En s ino 	- 

esor_Técnico III  
Supervsor Escolar 

,~Uárétor de  
Chefe de Divíso 
ffede Seção 
Chefe de Setor 

efe  de 

7. SECRETARIA DE SAÚDE 

SE)cretí3rio  

(

poordenadore - DAS - 2 3 
Assessor Tôcoico I  DAS - 

DM - 2 2 
- DNI-3 1 

DNI-4 	fl 12 
C he fe do Sflor  j DNI . 8 	i 5 
[Çie Núcleo - 

_ 
jjNl - 7T8 

9 

	
-- 	

\Li 



8. SECRETARIA IDO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DENOMÂÕ _____  
Secretario Municipal  
Coordenador OAS- 2 	fl 	2 - 
Assessor Tcnico 1  DAS - 3 	1 
Diretor de Departamento DNI 	2 	5 
Chefe de Divisão  DNI -4 	Í 	10 
Chefe de Setor   DN1 .6 	7 

iChefe de NCiGeo DNI- 7 	12 

9. SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

DENOMINAÇAO 
S&crhpcpJ 

sessor Técnico 	_________ 
Diretor de Departamento 
Chefe de Divisão 
Cnefe de Se -q - 

hcfe de Setor  
Le(e de Ncceo  

SiMBOLO QUANTIDADE 

DAS -3 2 
T3 DNI - 2 

3 
DNI-5 
DNL-6 
DNJ-7 

3 
4 
5 

10. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

'ENOM1NAÇAO 

Coordenador  
[Assessor Técnico 
Diretor de  
Chefe de Divo  
Chefe de Setor 
Che(e de Núc(e  

TKkB[Ô TüiôÀ 
) 	1 

DAS-2 1 
DAS- 1 
LDNL-2 3 
DNI -4 8 
DN(- 
ON-7 05 

11 FUNDAÇÃO DE CULTURA E TRURISMO 

DENOM 	 SBOLÕQUÃNDADE ....  
riino de CiTi 

Oire.lorde Opartamento 	- 
97 

_DNI_-22 
1, 

Chefe de Divisão ONI - 4 - 
ChefedeSeção JDN-5 

_ 
1 

Chefe de Núcleo DNI - 7 1 	6 	! 

2J 



ANEXO li DO PROJETO DE LEI N.° 	12007 

SIMBOLOGIA, VENCIMENTO E REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE 
OIREÇÂ0 E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

iMBOLOGtA - 	iMEWÓ 

 

DAS -1 	- 375.00 
REPRE 	1_ToTLiui] 

E 	2.125.00 1 	2.500 00I 
'DAS -2 	- 300,00  1.700.00 	2.000,001 
DAS - 3  200  1.275,01 01 	1.500,00 
'bÃs -4 

ONI - 1 
DN?-2 

150,00 
 143,001 

- 	 190,00 1 

	

1 850,0õ] 	1.000,00 

	

807,00 	950,00 
740,00 

DNf-3 120 , 0 680,00 	800.00, 
DNI -4 99,00 561.00 1  _660,00 
DNI-5 	- 340.00 i 

_3230Ç 000 
161.001 	190.00 

57001 
DNi-7 29 , 00' 

-- 



ANEXO 111 DO PROJETO DE LEI N. 	12007 

SIMBOLOGIA, QUANTITATIVO E VALORES DAS 
FtJNÇÔES GARANTIDAS 

VALOR QUANTIDADE 
1500 F 15 

200,00 
25,00  

 05  

250,00  05  
300,00  

50000  

05 
05 
05 400,00 

1MB 
- 

FG -2 
FG-3 
FG - 4 
FG - 
FG-e 
FG--'? 
FG - 



ANEXO 1V D'O PROJETO DE LEI N. 0 	/2007 

sificação da 1 	
Quantidade 

Escola 1 - 

Vice- 
Gratificação 

 Coordenador Secrotárlo 
Símbolo 

Matricula Nível Diretor 
biretor Pedagóg ico Escolar 

LÃtÕ aIirno j J 11 CP - 240,5  

301 	1.000 
12 • 	 12 

VDE-llI 
12 

ir260 
SE - li 	20000 

70000 [ 1 Mais de 1.000 V 	-w 	500 1 
alunos 1  2 	2 1 

111 	1 	380,00 
.3 


